
Pelo.,rresente Contrato de Prestação de Serviço que entre si

fazcm, de um lado a PREFEITURÂ Do "!,jINICÍP|O--DE-fCAIÁIL pessoa iurídica de direito público,

estabelecida na Praça do Paço Municipat, nr 10, Centro, Caiati, SP, neste ato representada por LUIZ

HENRIQUE KOGA, brasileiro, casado. empresário, portador da Cédula de Identidade RC. ne 19.383'147-8

ssP/sP e inscrito no GPF/MF sob ne 087.424.528-13, residente na Rua: Dr. Pierre Geisweller, nq 45 Apto

11 - Caiati - SP (11.950-000), daqui em diante designada CONTRÂTANTE e, de outro lado llIÂYlO
AUGUSTO MÁZOLIN| DOS SANTOS. portador da Cédula de Identidade RG. nq 53.517.300-3 e inscrito no

CPF/t"lF sob ne 438.961.648-05, residente nâ Avenidâ Fernando Costa ne 1877- Centro - Cajati/SP

t1iô50-000), de ora em diante designatlo 66NTRÂTADO, que tem como justo e contrâtâdo entre si

confonnc disposto na Dispensâ Licitaçáo em conformidade com o Processo Seletivo ne 0O2 /2022, eslaldo

em conformiàade com a Lei Federal rre 8.666193 e demais a alizaçôes, que se regerá pelas Cláusulas e

condições, abaixo discriminadâs, que as pâmes reciprocamente aceitam e outorgam, a saber:

Cláusula Primeira - DO OB|ETO ' ,q, " j.'

Consritui objeto ao p."r"ntu Con,íuto pira fins de contratação de Profissional de Educação

Física para o Departamento de Desenvolvimônto e Âssistêrcia Social'

cláusula Segunda - Do LoCAL E PRAZO DÂ FxECUçÂo DO§ SERVIÇOS

o coNTRATADO se obriga a prestar os serviços acima descritos, perfazendo uma carga horária

de 120 horas mensais, pelo perÍodo de 06 [seis) mese5, com vigência a iniciar-se em 04 de julho de 2022 e

término em 04 de janáiro àe 2023, poricnãc ser prorrogado, nos termos da Lêi Federâl na 8.666/93 e

demais âtualizações, a critério Co Gestor do Contrato e decisão do Prefeito'

PREFETI'U à DC 
'UNÍCIPIO 

DE CAJATI

Lsr.uJo tle São Paulo
-,r',rr.çair i,rr.g§.ir

C0NTRATO rzt/2022

cotüTRÀ lri.rÊ pitFsTACÃO DF SERVIçO

Cláusula Terceira - DO VALOR DO CONTPáTO E FORMA DE PAGAMENTO

Cláusula Quarta - DO RECURSO FiNAi{CErÃO

O recurso financeiro parêi atendinrento ao objeto correrá por conta de recursos provenientes da

PREFEITURA Do MUNICÍPIo DE CAiATI e s.rá âtendido pela dotação codificada sob ne:

Fundo Municipal de Assislência 5úciâ!- 08.244-0013.2080
Outros Serviços de Terceiros - 3.3.9C-:6

cláusula Quinta - DAs PENAI,IDADES

Pelo descumprimento das condições estábelecidas, o CONTRÂTADO fica suieito as penalidades,

pela falta ou atraso iniustificâdo na piestação de serúço referido na Cláusula Primeira, podendo até

mcsmo ser rescindido o presente Cüntratc ã qualquer momento pela CONTRÁTÂNTE.
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O valor do presente Contrat(, corisrit(!i a importância total estimada de R$ 10'800,00 {dez mil e

oitocentos reais), seldo o vaior mensal es;inrâd.o de R$ 1.800,00 (um mil, e oitocentos reais), será

pago se o CoNTúTADO perfazer a carga horária mensal estimada de 120 horâs, em até 05 (cincoJ di2s

úús apOs a emissão da Noiã Fisc-al, deviCâroente atestada pela CONTRÂTÁNTE, descontando-se o valor

dcvido a título de INSS.
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PREFEITtJITA DÜ MUNÍCIPIO DE CAJATI

Estudo de São Paulo
t{rÁ-caÊri.§lrélltiú

C0NTRATO 121/2022

Cláusula Sexta - DA PRAÇA DE PAI;AMEÍI )

Os pagamentos serão deposrtâd,,, pula fc.,ouraria da CONTRÀTANTE em até 05 (cinco) dias
úteis após emissão da nota fiscal, em cortrr;Drrent€ nomiDal o CONTRATÂDO, devendô constâr na nota
fiscal o Banco, número da agência e o r,iilnero da conta corrente,

Cláusula Sétima - DA FTSCALIzÂçÃO

A Rscalização da execução dos trabalhos do CONTRÁTADO, obieto dâ Cláusula Primeira, será

exercida pela CONTRÂTÁNTE, designando através da Portaria nq 833/2022, a servidora KARINE
HÁRZER DE AIMETDÀ Diretora do Departamento de Desenvolümento e Assistência Social, como sendo

responsável pela Gestão desse Contrato, zelando pelo seu cumprÍmênto, solicitando a correção de

eventuais falhas ou irregularidades quc forem verificadas, as quais se nâo forem sanadas serão objeto de

comunicação oficial ao CONTRÂTADO, para aplicaçâo das penalidades previstas neste Contrato,
atestando a execução dos serviços para posterior pagamento da fatura mensal'

Cláusula Oitava - DA PUBLICAÇÃO

A CONTRÁTANTE providenciar;'t a publicação do Conrato até o 5' (quinto) dia úül do mês

seguinte, por extrato, no Diário Oficial do Esudo, cottforme determina o ârL 61, da Lei Federal no

8.666/93 e suas atualizações.

Cláusula Nona - DO FORO

Fica eteito o Foro da Comarca de lacupirânga, Estado de São Paulo, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado qBefreja para dirimir qualquer questão resultante do presente
Contrato.

g po. ii".urn justos e corltratados, assinam e rubricam o presente
Contrâto, em 03 (três) üas de igual tL'oi, na presença de 02 (duas) testemunhas, para todos os fins de

direito.

Caiati, 04 de julho de 2022.

ÚÍrí" /\r\'í'&.
OTAVIO AUGUSTO MAZOLINI DOS SAN'I'üS
Contratado
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Testemunhas:

Dirney de Pontes
RG ne 28.853.759-2

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito do Município de Caiati ' SP

Maria Claudia dos s. Domingues
RG ne 25.608.969-3

PâgSnaZ de2

D



PREFETTT I\A MUNICIPAL DE CAJATT

- Estàdo de São Paulo -

rERMo »r crÊncu r uE uorrnceçÃo
[CONTRATO)

coNTRATANTE: PREFEITURÁ DO lrl(rNI(jÍPIO úE CAIATI
CoNTRATADO: OTAVIO AUGUSTO MÁZOLlNl DOS SANTOS
CoNTRÂTO Ne tzt/2022

OBfETO: Contratação de Profissiorrai de Educação Física para o Departamento de
De'senvolvimento e Assistência Social.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o aiuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua
execução contratual, estarão suieitos a'anátige e iulgamento pelo Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, cu.jo trâmite processual ocorreiá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo üsta e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadaslramento no Sistema de Processo
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resoluçã o ne 01/2071doTCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem
a ser tomados, relâtivamente ao aludido processo, Sérão publicados no Diário Oficial do Estado,
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar ne 709, de 14 de laneiro de 1993,
iniciando-se, a partir de então, a cantagêm dos prazos processuais, conforme regras do Código
de Processo Civil; -i

d) as informações pessoais dos respon§áúéis pela contratante e interessados estão
cadastradas no módulo eletrônico dc "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos
previstos no Artigo 2o das Instruções nr01/2020, conforme "Declaração(ôes) de Atualização
Cadastral" anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2 Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu lulgamento final e consequente
publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer
o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: Caiati, 04 de iulho de 2022.
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Praça do Paço Municipal, N" l0 (estrada dc acdiso ao colina) - ceBtro - cEp: 1195G00o - Fone: (13) 3g54-g700
- fax ( l3 ) 385+-8707 - Sire: wç'§..caja:i.sp.gov_br -Cajali - Sp
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PREFEITU. A MINICIPAI DE CAJATI

Estad.r de São Paulo -

AUTORTpApE MÁxrMA po óRGÃoÁ

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA

Cargo: Prefeito

CPF: O87.424.528-13

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGACÃO DO CERTAME OII RÂTIFICACÃO DA

DISPENSA /INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO:

Pelã contratadá:

Nome: OTAVIO AUGUSTO MAZOLINI DOS SANTOS

Cargo: Profissional de Educação Física

CPF: 438.961.648-05
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Assinatura:

ORDENADOR DE DESPESAS DÂ CONTRATANTE
Nomc: LUIZ HENRIQUE KOGA

Cargo: Prefeito

CPF:087.424.528-73

Praça do Paço Municipal, N" 10 (esuada .lç acesso ao Colina) - cêlrro - cEP: 1195G0OO - Fone: (13) 3854-8700

- fax (13 ) 3E5+-8707 - Site. q!---rr-q4igti.5p-gqv.br -Cajati - SP E

r@+

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA

Cargo: Prefeito

CPF:087.424.528-13

Assinatura: 

--

RESPONSÁVEIS OUE ASSINARÁ}'I O AIUSTE:

Pelo contratantei

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA ' NTI1:.

Cargo: Prefeito

CPF: OA7.424.528-13

Assinatura:

1l

Assinatura:



PREFEITURA MUNICIPAT DE CAJATI

- tr,stado de São Paulo -

W:
Nome: KARINE HARZER DE ALMEIü,i

Cargo: Diretora do Departamento de Il -s. evolvir:rnto e Assistência Social

CPF: 290.777.428-08

pEMAIS RESPONSÁVErS C:J:

Tipo de ato sob sua responsabilidade: 
-

Nome:

Cargo:

CPF:

Assinatura:
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Praça do Paço Municipal, N" l0 (estrada le acesso aro Colila) - Centro - CEP; I t95G00O - FoDe: (13) 3854-8700
- fax (13 ) .385+8707 - Stc: wu u .cajati.su.gov,br -Cajati - SP E

Assinatura: 
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nSSINATURAS

Código para veíiiicaçào: 2ciB'i-5D86-FECl-746F

Este documento foi assinado digitalmerrte pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

KARINE HARZER DE ALMEIDA (CPF 290.xXX,Xxx-o8) em 05lOTl2O22 09:01:07 (GMT-03:00)
Papel: Assinanle

Emiúdo poí: Sub-Autoddâde CeÍtificadora lDoc (Assinâtura 'l Doc)

{ LUIZ HENRIQUE KOGA (CPF 087.x)«.)«Xl3) em 05/0712022 09:45:27 (GMT-03:00)
Papel:Assinante

Emiüdo por: Sub-Autoridadê CêíiÍcedorâ lDoc (Assrneltrr3 lDoc)

{ DTRNEY DE poNTES (cpF 262.xx{r}x-6ôIém o5to7 t2o22 íô:s7:oo (GMT-o3:oo)
PapeliAssinante . ' ,'
Emitido por: Sub-Autondade Cêúficadora lDoc (As;inâtue lDoc)

, MAR|A CLAUDTA DOS SAUTOS OOMircU=.S lCei 151.XXx.XXX-oo) e m 07 tO7 t2O22 14:18:45

(GMT-03:00)
Papel: Assinantê

Emitido poí: SuMrrtorftrade Csítificâdora 1 Doc (Assinaiuía I Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati. 1 doc.com. crlveriÍicacaol26B 1 -5D86-FEC 1 -746F


